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Paula Alexandra de Sousa Batista — com início em 16 de Junho de 
2011, com a posição remuneratória entre 1.ª e 2.ª e o nível remuneratório 
entre 1 e 2, com o período experimental de 90 dias;

Natália Maria Francisco Ramos Alves — com início em 16 de Junho 
de 2011, com a posição remuneratória entre 1.ª e 2.ª e o nível remune-
ratório entre 1 e 2, com o período experimental de 90 dias;

Helena Maria Lopes Lourenço Morais — com início em 16 de Junho 
de 2011, com a posição remuneratória entre 1.ª e 2.ª e o nível remune-
ratório entre 1 e 2, com o período experimental de 90 dias;

Goreti de Sousa Catita Pinheiro — com início em 16 de Junho de 
2011, com a posição remuneratória entre 1.ª e 2.ª e o nível remuneratório 
entre 1 e 2, com o período experimental de 90 dias;

Fernando José Moutinho — com início em 16 de Junho de 2011, 
com a 2.ª posição remuneratória e 2 nível remuneratório, com o período 
experimental de 90 dias;

Maria Isabel Martins Peixoto Fonseca — com início em 16 de Junho 
de 2011, com a posição remuneratória entre 1.ª e 2.ª e o nível remune-
ratório entre 1 e 2, com o período experimental de 90 dias;

Paulo Jorge Teixeira Batista — com início em 16 de Junho de 2011, 
com a posição remuneratória entre 1.ª e 2.ª e o nível remuneratório entre 
1 e 2, com o período experimental de 90 dias;

Para os efeitos do estipulado nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, conjugado com os n.os 3 e seguintes do 
artº12 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o júri de avaliação do pe-
ríodo experimental é o mesmo do respectivo procedimento concursal.

20 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Luís Teixeira Fernandes, Dr.

305148655 

 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 19623/2011
No uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela 
da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e considerando o previsto nos 
n.º 2 do artigo 73.º, n.º 1 do artigo 76.º e n.º 1 do artigo 78.º, todos do 
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, em conjugação com o n.º 1 da cláusula 
1.ª, e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo Colectivo de Trabalho n.º 1/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 28 de Setem-
bro, ex vi n.º 1 do artigo 1.º do regulamento de extensão n.º 1 -A/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 2 de Março, e 
para efeitos dos números 6 e 7 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, face ao processo de avaliação, elaborado nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
que se encontra arquivado nos respectivos processos individuais, declaro 
concluído com sucesso o período experimental dos seguintes Assistentes 
Técnicos, na área funcional de Acção Educativa:

Ana Filipa Rebelo Cláudio
Arminda Alves Ribeiro Carvalho Rosado
Ilda Isabel Morgado Laranjeira

20 de Setembro de 2011. — Pelo Presidente, a Directora Municipal 
da Direcção Municipal de Administração e Desenvolvimento Organi-
zacional, Paula Magalhães Saraiva.

305148485 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Aviso n.º 19624/2011
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, conjugado com o 

n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, que 
adaptou à Administração Local a Lei n.º 12 -A/2088, de 27 de Fevereiro, 
e com o artigo 27.º e 28.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, 
de 25 de Junho, e na sequência da deliberação da Câmara Municipal de 
27 de Junho de 2011, torna -se público que se encontra aberto concurso 
externo de ingresso para provimento de um lugar de Técnico Profissional 
de 2.ª Classe — Fiscal Municipal, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal deste Município, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Prazo de candidatura: as candidaturas são aceites, no prazo de 
10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República.

3 — Ao presente procedimento concursal serão aplicadas as regras 
constantes nos diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto-
-Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à Administração Local 
pelo Decreto  -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, na sua actual 
redacção, Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho e Código do Procedi-
mento Administrativo.

4 — Local de trabalho: Área do Município de Oliveira do Bairro.
5 — Caracterização do Posto de Trabalho: fiscaliza e faz cumprir 

os regulamentos, posturas municipais e demais dispositivos legais re-
lativos a áreas de ocupação da via pública, publicidade, trânsito, obras 
particulares, abertura e funcionamento de estabelecimentos comerciais 
ou industriais, preservação do ambiente natural, deposição, remoção, 
transporte, tratamento e destino final dos resíduos sólidos, públicos, 
domésticos e comerciais, preservação do património, segurança no tra-
balho e fiscalização preventiva do território; presta informações sobre 
situações de facto com vista à instrução de processos municipais nas 
áreas da sua actuação específica.

6 — Forma de apresentação das candidaturas: as candidaturas deverão 
ser formalizadas mediante requerimento escrito, dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, entregue pessoalmente no 
serviço de atendimento integrado desta Autarquia ou enviado através de 
correio registado, com aviso de recepção, para Município de Oliveira 
do Bairro, Praça do Município, 3770 -851 Oliveira do Bairro. Não são 
admitidas candidaturas por via electrónica (e -mail) ou enviadas por fax. 
No requerimento de candidatura deve constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identi-
dade ou do cartão do cidadão e serviço que o emitiu, número de identi-
ficação fiscal, residência, código postal, número de telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação do lugar a que se candidata, com referência ao aviso 

de abertura, identificação, número e data do Diário da República onde 
foi publicado;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem re-
levantes para a apreciação do seu mérito ou que constituam motivo 
de preferência legal, os quais só serão considerados se devidamente 
comprovados.

7 — Documentação exigida: os requerimentos de candidatura deverão 
ser acompanhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identificação 
fiscal ou do Cartão de Cidadão;

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Curriculum vitae actualizado devidamente assinado e datado;
d) Documentos comprovativos dos requisitos gerais enunciados nas 

alíneas a), b), d), e) e f) do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho, os quais serão dispensados desde que os candidatos declarem, 
no respectivo requerimento, sob compromisso de honra e em alíneas 
separadas, a situação precisa em que se encontrem relativamente a cada 
um dos requisitos das citadas alíneas.

e) Documento comprovativo em como é detentor do Curso específico 
do CEFA de Fiscal Municipal.

f) Nos casos em que o candidato detenha relação jurídica de emprego 
previamente estabelecida ou esteja em situação de mobilidade especial, 
deve apresentar, declaração comprovativa, com identificação da relação 
jurídica de emprego previamente estabelecida, bem como da carreira 
e categoria de que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou 
serviço onde exerce funções e ainda a menção à remuneração auferida.

8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

9 — Requisitos gerais de admissão (constantes no artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho):

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente 

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou serviço cívico, quando obri-

gatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10 — Especiais: Possuir o 12.º ano de escolaridade e curso específico 
(Fiscal Municipal) ministrado pelo Centro de Estudos e Formação Autár-
quica (CEFA), nos termos do artigo 4.º, n.º 1, alínea c), do Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro.
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11 — Neste concurso, em cumprimento da alínea b) do n.º 2 do ar-
tigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho e na impossibilidade de 
ocupação dos postos de trabalho em causa nos termos previstos nos 1 
a 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na redacção 
dada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, ou por recurso a pessoal 
colocado em situação de mobilidade especial ou a outros instrumentos 
de mobilidade, o recrutamento efectua -se nos termos do artigo 54.º, 
n.º 1, alínea d), do mesmo diploma. Tendo em conta o n.º 6 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na redacção dada pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, e considerando os princípios da economia, 
eficácia e eficiência da gestão da Administração Pública, em caso de 
impossibilidade de ocupação de todos ou alguns postos de trabalho por 
aplicação da norma atrás descrita, alarga -se o recrutamento a trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo determinado 
ou determinável.

12 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento.

13 — Métodos de Selecção: prova de conhecimentos escrita (PC) e 
entrevista profissional de selecção (EPS).

13.1 — A prova de conhecimentos escrita — prova individual de 
conhecimentos, visa avaliar os conhecimentos académicos e ou, pro-
fissionais e as competências técnicas aos candidatos necessários ao 
exercício da função a concurso. Terá a forma teórica -escrita, com a 
duração máxima de 120 minutos e será valorada de 0 a 20 valores, com 
arredondamento às centésimas, que versará sobre as seguintes diplomas 
e regulamentos legais:

Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro (Competência dos órgãos representati-
vos das Autarquias); Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro, na 
sua actual redacção (Código do Procedimento Administrativo); Lei 
n.º 58/2008 de 9 de Setembro (Estatuto disciplinar dos Trabalhadores 
que exercem funções públicas); Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril (Lei 
que aprova o Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas); 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com as alterações introdu-
zidas pelos Decretos -Lei n.º 356/89, de 17 de Outubro, Decreto -Lei 
n.º 244/95, de 14 de Setembro e Lei n.º 109/2001, de 24 de Dezembro 
(Regime das Contra -Ordenações); Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de 
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de 
Março, alterado pela Lei n.º 28/2010, de 2 de Setembro (Regime Jurí-
dico da Urbanização e Edificação); Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de 
Março (Regime das operações de gestão de resíduos resultantes de obras 
ou demolições de edifícios ou de derrocadas); Regulamento Geral de 
Edificações Urbanas (Decreto -Lei n.º 38382 de 7 de Agosto de 1951, 
na sua actual redacção); Regulamento Municipal de Edificação e Urba-
nização do Concelho de Oliveira do Bairro (Regulamento n.º 205/2011, 
de 18 de Março, 2.ª série); Regulamento de Publicidade do concelho de 
Oliveira do Bairro; Regulamento dos Horários de Funcionamento dos 
Estabelecimentos de Comércio e de Prestação de Serviços do Concelho 
de Oliveira do Bairro, disponíveis em http://www.cm -olb.pt, na janela 
Serviços Municipais — Taxas e Licenças — Regulamentos.

13.2 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa 
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos, classificada numa escala de 0 
a 20 valores, obtida de acordo com os seguintes subfactores:

Experiência profissional: considera o nível de desenvolvimento e 
variedade de conhecimentos profissionais apreendidos no exercício 
efectivo de funções em actividades anteriores e a sua utilidade para o 
exercício da função a que se candidata — 0 a 4 valores;

Relacionamento interpessoal e espírito de equipa: procura avaliar, 
perante cenários hipotéticos ou reais, a capacidade de relacionamento 
interpessoal e a presença do espírito de equipa — 0 a 4 valores;

Capacidade de comunicação e relacionamento: procura medir a 
corrente do pensamento manifestado através da linguagem oral, seu 
caudal, transparência de ideias e sequência lógica de raciocínio — 0 
a 4 valores;

Motivação: visa avaliar as vivências sociais, a natureza, intensidade 
e permanência das motivações e gostos do candidato, bem como a 
fundamentação clara das opções e escolhas feitas ao longo do percurso 
académico e profissional, sendo estes os pressupostos de garantia e 
adequação às funções a que se candidata — 0 a 4 valores;

Sentido crítico: visa apreciar as opções tomadas e respectiva funda-
mentação, capacidade de argumentação perante cenários hipotéticos 
ou reais, bem como o equacionar de factos e acontecimentos de nível 
profissional ou geral — 0 a 4 valores.

13.3 — A ordenação final dos candidatos, resultante da aplicação 
dos métodos de selecção descritos, será expresso de 0 a 20 valores, 
com arredondamento às centésimas, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = (PCE + EPS)/2

em que: CF = classificação final; PCE = prova de conhecimentos escrita; 
EPS= entrevista profissional de selecção.

13.4 — A classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética das classificações obtidas em cada um dos métodos de selecção, 
considerando -se excluídos os candidatos que na classificação final 
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

14 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção implica a exclusão do concurso.

15 — Remuneração de referência: índice 199 (683,13€) sendo as 
condições de trabalho e demais regalias sociais e remuneratórias são as 
vigentes e aplicáveis à Administração Local.

16 — Constituição do júri:
Presidente: Isabel Cristina Neves Simões, Dirigente Intermédio de 

3.º Grau;
Vogais efectivos: Andreia Cristina Oliveira Pereira, Chefe de Divisão 

e Joana Raquel Ferreira Vidal Pires, Técnica Superior;
Vogais suplentes: José Augusto da Cunha Gonçalves, Dirigente In-

termédio de 3.º Grau e Anabela dos Santos Almeida Bizarro, Assistente 
Técnica.

17 — Nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja 
substituído pelo 1.º Vogal efectivo.

18 — Exclusão e notificação de candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou 
c), do artigo 34.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, para a 
realização da audiência dos interessados nos termos do artigo 44.º, do 
mesmo diploma.

19 — Prestação de provas: Os candidatos admitidos serão convo-
cados, através de notificação do dia, hora e local para realização dos 
métodos de selecção, nos termos previstos no artigo 35.º e por uma das 
formas previstas no artigo 34.º, ambos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho.

20 — Publicitação dos Resultados: a lista de classificação final é 
notificada aos candidatos nos termos do artigo 40.º, do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, e afixada em local visível e público das ins-
talações da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro e disponibilizada 
na sua página electrónica, www.cm -olb.pt.

21 — O recrutamento efectua -se pela ordem decrescente da ordenação 
final dos candidatos colocados em mobilidade especial e, esgotados 
estes, dos restantes candidatos, nos termos do artigo 54.º, n.º 1, alínea 
d), da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na redacção dada pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril.

22 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º, da Constituição 
da República Portuguesa “a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação”.

23 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação em DR, na página 
electrónica da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro e por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

24 — Os candidatos têm acesso às actas do júri, onde constam os pa-
râmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos 
de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, desde que as solicitem.

25 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
nos concursos em que o número de lugares a preencher seja inferior 
a 10 e igual ou superior a três, é garantida a reserva de um lugar para 
candidatos com deficiência, aos opositores ao presente procedimento 
concursal pessoas com deficiência, com um grau de incapacidade igual 
ou superior a 60 %, os quais em caso de igualdade de classificação 
têm preferência. Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos 
com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata de documento 
comprovativo.

26 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recru-
tamento (ECCRC), não foi efectuada a consulta prevista no artigo 4.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

21 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Mário João 
Ferreira da Silva Oliveira.

305153271 




